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1-"LS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORN!\L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N.• 'i( '1. b de G~ v f. J ~ ''~.~ 

Dispõe sobre as Ciretrizes nrc~ 
mentãrias oara o ano de 1993. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos ramnos, 
faz saber oue a r.â~ara Munici~al arrova e ele sanc iona e nro~ul~a 
guinte lei: 

a se 

Cl\P!TULO I 

DAS DI~ETP.IZES r,ERAIS DA ELABO~A~~O ORÇA~ENTAP.IA 

Art. 19 - De conformidade com o ~rtiqo 204, 
11 e parágrafo 29 da Lei Orgânica do Municíoio e artino 10, I, de suas 
Disposições Transitórias, ficam esta~elecidas, nos termos desta lei, as 
diretrizes orçamentãrias a serem observadas no exercício de 1993 . 

. ~rt. 29- n r>rojeto de lei orcafTlentáriaanual 
do Município para 19~3 sera elaborado com observância ãs diretrizes fixa
das nesta lei e atenderã, no rue couber, ã lei federal n9 432 0, de 17 de 
março de 196/!.. 

Pari"rafo Onico - A lei orça~ent~ria a nua 1 

será elaborada observando-se o disposto no arti~o 205 da Lei Orqânica do 
Município, comoreendendo: 

I - 0rr.amento Fiscal~ 

Il - Orçamento de Investimentos das F~nresas 

Art. 39 - A oroposta orçamentária do ~unicf

pio ~ara 1993 serã integrada pelo Poder Legislativo e por todos os õr~ãos 
da administração direta e indireta do Poder ~xecutivo, nos termos do arti 
go anterior desta lei. 

Art. 40 - A proposta orçamentária do Munici-
pio para 1993 conterá: 

I - prioridades e netas da administração rública, incluindo os 
proqramas de investimentos ~ara o exercício s ubs e~ uente constan~es do Ane 
xo l : 

II - as açoes de manutenção dos Õroãos da administração oublica 
municipal traduzidas sob a forma de rarâ~etros, resultantes da análi~e do 
comportamento da execução orçamentãria no exercício em curso e/ou anterio 
res ã sua formulação. 

Paráarafo Onico - â lei orça~entãria anual 
nao conterã disnositivo estranho ã orevisão da receita e ã fixação da des 

~esa. não se i~cluindo na proibicão a autorizacão nara remaneja~en~~ ; 
abertura de creditas suolementares. \ 
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Art. 59 - A pro posta orcamentãria para 1993 
do Poder Legislativo sera encaminhada ao Poder Executivo ate 21 de aqosto 

de 1992, para ser compatibilizada com as pro~ostas dos demais Õrqãos da 
administração e com a receita orçada a fim de oer~itir a posterior elabo
ração do projeto de lei orçamentãria anual. 

Art. 69 - Os valores da receita e despesa da 
le i orçamentaria anual e dos ouadros que a inte9raM poderão ser atualiza
dos de conformidade com a po líti ca econõmico-financeira do r.overno Fede 
r a 1 . 

CAPTTULO II 
DA ELAB0RAÇ~O DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

Art. 79 - A proposta orçarnentãria do ~untei

pio para 1993 sera encaminf.lada ã Câmara Munic i pal ate 30 de setembro de 
1992. 

Art. 89 ~ A nro~osta orçamentãria que o Po 
der Executivo encaminhar ao Poder Legislativo compor-se-a de: 

I- t-1ensagem; 

II - Projeto de Lei Orçamentãria; 

III - De~onstrativo dos efeitos sobre as receitas e desoesas, d~ 

correntes de isenç5es, anistias, remiss5es, subsldios e beneficios de na
tureza financeira, tributaria e cre ditlcia. 

Ar t . 90 - A mensagem, que encaMinhar o oroj! 
to de lei erçamentãria anual, devera exnlicitar: 

I -a compatibiltzaçâo das prioridades constantes da proposta 
orçamentãria anual ce~ as arrovadas na lei de diretrizes orçamentãrias; 

If- os crit~rios adotados para estimativa das fontes de recur 
sos para o exercicio. 

A r t . 1 O - A 1 e i do o r ç i'nn e n to c o n te rã a d i s c .r i 
minaçâo da receita e despesa de forma a evidenciar a po lítica econômica e 
financei·ra e o programa de tra5alho do Governo. 

§ 19 - Integrarâo a lei do orçamento: 

I .. sumãrio ~eral da receita por fontes e da despesa ror fun ( 

çoes de Governo; ~ 

II , quadro demonstrativo da receita e despesa seaundo as cate

gorias econômicas, na forma do Anexo I, da lei n9 4320 /64: 

III - quadro demonstrativo da receita nor fontes e res nect iva 1! ~ 
~is l ação; 

IV - quadro das dotaç6es por ôrgâos de Governo da Administração; 
V- tabela explicat iva da receita e des pesa, nos termos do ar

III, da lei n9 4320/64. tigo 22, 

§ 29 ~ Acomoanharão a lei de orcamento: ~ 
de .n.ol J.j::ão I - nuadros demonstrativos da receita e nlanos 
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dos Fundos Especiais; 

II - quadros demonstrativos da desoesa, na forma dos anexos de 
06 a 09, da 1 e i n9 4320/64. 

Art. 11 - Constarão da rroposta orçamentária 
do Município demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das 
despesas das Fundações. 

Art. 12- Inte~rarão as oronostas do orcamen 
to fiscal as dotações destinadas a transferencias para Fundações. 

Art. 13 - O orçamento de Investi~entos das 
empresas, orevisto no artigo 205 da Lei Oroanica do Municíoio, comoreende 

ra as dotaçoes destinadas a: 

te ; e 

I - planejamento, gerenciamento e execuçao de obras~ 

II - aquisição de imóveis necessários ã realização de obras; 
III - aquisição de instalaç6es, equipamentos e material nermanen 

IV - aquistção de imóveis ou bens de capital em utilização. 

Art. 14 T" O orçamento de investimentos das e!!l 

presas sera composto pelo demonstrativo dos investimentos seoundo projetos 
e respectivas fontes de financiamento, conforme Anexo II. 

Art. 15 - Para a transferencia de recursos ao 
Poder Legislativo e ãs Fundações serão observados: 

I - Câmara Municipal - mínimo de 3% (três por cento) conforme 
artigo 209, Parãqrafo unico da Lei Orgânica do Munici~io~ 

II - Fundação H~lio Augusto de Souza - FUNQH~S - at~ 5% (cinco 
por cento) conforme Lei nQ 3227, de 28 de abril de 1987 ; 

III -Fundação Cultural "Cassiano Ricardo"- de acordo cor1 o ar
tigo 13, "a", lei no 3050, de 14 de novembro de 1985. 

Parãgrafo Onico -A aolicação do percentual 
referido no artigo nao incidirã sobre as receitas orovenientes de opera

ção de cr~dito, convênios e fundos. 

CAPlTULO III 
DAS ~ROPOSTAS RELATIVA5 A PESSOAL 

Art. 16 ~ A nolitica de pessoal do ~unicípio 

desenvolver-se-ã observando - se o disoosto no artigo 210, I e III da Lei 
Orgãnica do ~unicípio. 

Art. 17 - ~a fixação da política salarial 

observar-se-ão o limite estabelecido no artigo 38, do Ato das Disposicões 

Constitucionais Transitórias e demais dispositivos regulamentares vigen

tes. 

Parãgrafo Onico - Os aumentos reais de 
rios se efetivarão levando-se em consideracio a efetiva apuraçao do 

so de arrecadação. / 
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Art. 18 - A administração ~ uni cipal ooderã, 
no decorrer do exercíc i o, rever sua estru tura administrativa, ade0uando-a 

as suas final idades especificas. 

CAPlTULO IV 

DAS PR OPOSTAS DE ALTERAÇAO LEGISLA TI VA TRIBUT~RI~ 

Art. 19 - O Poder Executivo enviarã, quando 
ne cessãrio, ã Cãmara Municipal, nro jetos de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributãria, especialmente sobre: 

I - instituição e requlamentação da contribuicão de ne l horia, 
de corrente de obras publicas~ 

II - revisao das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos 

serviços prestados; 

III - aoerfeiçoa~ento no sistema de fiscalização, cobrança e ar

re cadação dos tributos ; 
IV - instituição da prog ress ividade das alíouotas do IPTU em 

função do uso social da propriedade, pela correta utilizacão nos termos do 

Plano Diretor ; 
V - revtsao da Planta Gen~rica de Va l ores fixada para o corre~ 

te exercício, considerando-se os estudos apresentados pela Comissão Perm~ 
nente para atualização da Planta Genêrica de Va lores ; 

VI - revis ão do CÕdigo Tributãrio, visando adequar-se ã políti
ca tributãria da região. 

CAPITULO V 
DA DIVIDA POBLIC A 

Art. 20 - A administração da divida interna 
contratada e a captação de recursos nela administracão municiQal, obedeci 

da a legislação em vigor, atenderao : 

I - opera ção de credito por antecipação da receita orçamentã

ria do exercício; 
II - a investimentos definidos de acordo co~ as fontes de recur 

sos. 

Art. 21- Na solicitação da autorização le

gislativa para a contratação de operação de crédito de oue trata o inciso 
I, do artigo anterior, fica o Poder Executivo obri~ado a encaminhar ã Câ

mara Municipal: 

I - demonstrativo da capacidade economico-financeira para li 

quidação da divida dentro do exercício em ~ue a operação for contratada; 
II - relatõrio circunstanciado de onde serã anlicado o re curso 

contratado. 

CAPITUL O VI 
D~S DISPOSir.ITES FIN ~ IS 
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Art. 22 - Não sendo devolvi rlo o autõqra~o da 
lei orçamentãria até o ini cio do exercicio de 1993 ao Poder ~xecutivo, fi 

ca este autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprova 
çao e remessa pelo Poder Legislativo, na base l/12 (um doze avos) em cada 

-mes. 

Art . 23 - Constarão do orçamento anual recur 
sos destinados ao custeio de: 

I - Corpo de Bombeiros ~ 

II - Projetos para Plantas Populares; 
III - Re presentações es portivas amadoras oficiais nos torneios 

estaduais , regionais e nacionais; 

IV - despesas para implantação e manutenção de documenta ção e 
informações ; 

V - Sistema Unificado de Saúde, obe decendo ao disnosto no arti 
go 274 da Lei Orgânica do Municipio. 

Art. 24 -O ~unicipio se o~riqa, de acordo 
com o artigo 315 da Lei Orgânica do Municipio, a aplicar 25 % (vinte e cin 

co por cento) da receita de im postos e transferências na manutenção e de
senvolvimento do ensino. 

Art. 25 - Os créditos sunlementares abertos 
por decreto do Executivo, quando destinados a suprir insuficiência nas d~ 

taçoes relativas aos serviços da divida oublica, ressoal civil e encarqos 
sociais, não onerarão o limite autorizado na lei orçamentária. 

Art. 26 - As sunlementações por excesso de 
arrecadação, excetuando-se aquelas decorrentes de convênios, rendimentos 
de contas vinculadas e operações de credito autorizadas, sõ poderão ser 

efetuadas através de lei especifica, acompanhada de demonstrativo detalha 
do do efetivo excesso das receitas previstas ~ara o exercicio. 

Art. 27 - A lei dispara sobre a criação do 

Instituto Muntcipal da Previd~ncia e o res9ectivo Or çamento da Segurida de 

Soc ial que integrara o Orçamento Anua l do ~unicinio. 

Art. 28 - O Executivo encaminhara projetos 
de lei visando realizar a adeouaçao funcional e salarial dos serv ici oresmu 

nicipais através da revisão do olano de cargos e salários d~ siste~a de 
pessoal. 

Art. 29 - Além dos orincipios contidos nesta 
lei, o Orçamento deverã obedecer aos se~uintes prin cinios: 

I - os projetos em execução terão prioridade soóre novos pro
jetos, salvo motivo de for ça maior; 

II - a programação de novos projetos dependera de orevia compr~ 
vação de su a viabil idade técnica, economica e financeira. 

~--------·------------------------A-r_t __ . __ 3_0 __ -__ E_s __ t_a __ l_e_i __ e_n __ t_r_a_r_ã __ e_m ___ v_i_q~o~' datai _da sua publicação, revogadas as disoosições em contrário. ~ 
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Prefeitura Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 
08 de julno de 1992. ,---

Yves 

a Fazenda 

P.egistrada na Divisão de Formalizacão e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos oito dias do mes de j ulho do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 

~~J~nio~· 
Divisao de ~ormalização e Atos 

DFQ/ 1 i· r a 


